
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

. S^SFIs. n.
Proc.n.» 181101/2019

Rubrica:

Memorando n s 020401/2021/SEMOU-PMB

Bacabal/MA, 04 de janeiro de 2021.

Ao
Ilmo. Sr.
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
realização de despesa da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Prezado Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos
recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s
181101/2019, cujo objeto foi a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de poda e remoção de árvores, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabai/MA.

0 Valor Total estimado para contratação é de R$ 1.083.600,00 (um miihão,
oitenta e três mil e seiscentos reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no
processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle,
fornecendo informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o
recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

cretário Mumcipal de Obras e Urbanismo
Portaria n.^ 11/2021
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ANEXO 1

DESCRIÇÃO VLR. TOTALQUANT. UNiD. VLR. UNIT.ITEM OBfETO

Poda de condução e manutenção de
árvores de pequeno porte; Árvores de

pequeno porte são identificadas como
árvores com altura de até 5.0 (cinco)
metros, com raio de copa até 3,0 (três)

espécies variadas.demetros,

localizadas em imóveis públicos, em vias

públicas, praças, passeios, jardins e
canteiros centrais e laterais das vias, nos

perímetros urbanos e rural deste

município. Com o fornecimento de todo

o material necessário para a realização
viabilizandodos serviços,

PODA DE

CONDUÇÃOE
MANUTENÇÃO DE
ÁRVORES DE

PEQUENO PORTE

R$ 75,00 R$ 21.000,00280 Unid1

transporte com remoção de todos os
detritos

provenientes das podas e seu devido
descarte em local apropriado.

seu

resíduos vegetaise

Poda de condução e manutenção de

árvores de médio porte; Árvores de
médio porte são identificadas como

árvores com altura de 5,0 (cinco) até
lO(dez) metros, com raio de copa de 3,0

(três) a 5,0 (cinco) metros de espécies
variadas, localizadas em imóveis

públicos, em vias públicas, praças,

passeios, jardins e canteiros centrais e
laterais das vias, nos perímetros

urbanos e rural deste município. Com o
fornecimento de todo o material

necessário para a realização dos

serviços, viabilizando seu transporte
com remoção de todos os detritos e

resíduos vegetais provenientes das
podas e seu devido descarte em local
apropriado.

Poda de condução e manutenção de

árvores de médio porte; Árvores de

médio porte são identificadas como
árvores com altura de 5,0 (cinco) até
lO(dez) metros, com raio de copa de 3,0

(três) a 5,0 (cinco) metros de espécies
variadas, localizadas em imóveis

públicos, em vias públicas, praças,
passeios, jardins e canteiros centrais e
laterais das vias, nos perímetros
urbanos e rural deste município. Com o
fornecimento de todo o material

necessário para a realização dos
serviços, viabilizando seu transporte

com remoção de todos os detritos e
resíduos vegetais provenientes das

PODA DE

CONDUÇÃO E

MANUTENÇÃO DE
ÁRVORES DE
MÉDIO PORTE

2 Unid R$ 90,00 R$ 189.000,002100

PODA DE

CONDUÇÃOE
MANUTENÇÃO DE
ÁRVORES DE

GRANDE PORTE.

R$ 130,00 R$ 145.600,003 1120 Unid

. PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000
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podas e seu devido descarte em local
apropriado.

Remoção com destocamento total
das raízes de árvore de pequeno

porte: Árvores de pequeno porte são
identificadas como árvores com altura

de até 5,0 (cinco) metros, com raio de
copa até 3,0 (três) metros, de espécies
variadas, localizadas em imóveis

públicos, em vias públicas, praças,
passeios, jardins e canteiros centrais e
laterais das vias, nos perímetros

urbanos e rural deste município. Com o
fornecimento de todo o material

necessário para a realização dos
serviços, viabilizando o transporte de
todos os resíduos vegetais provenientes
do corte e seu devido descarte em local

REMOÇÃO COM
DESTOCAMENTO

TOTAL DAS RAÍZES
DEÁRVOREDE

PEQUENO PORTE

R$Unid R$ 350,00 98.000,002804

apropriado.

Remoção com destocamento total
das raízes de árvores de médio porte:
Árvores de médio porte são
identificadas como árvores com altura

de 5,0 (cinco) até lO(dez) metros, com
raio de copa de 3,0 (três) a 5,0 (cinco)

metros de espécies variadas, localizadas
em imóveis públicos, em vias públicas,
praças, passeios, jardins e canteiros
centrais e laterais das vias, nos

REMOÇÃO COM
DESTOCAMENTO
TOTAL DAS RAÍZES
DE ÁRVORES DE

MÉDIO PORTE

R$ 140.000,00R$ 500,00280 Unid5

perímetros urbanos e rural deste
município. Com o fornecimento de todo
0 material necessário para a realização
dos serviços, viabilizando o transporte

de todos os resíduos vegetais
provenientes do corte e seu devido
descarte em local apropriado.

Remoção com destocamento total
das raízes de árvores de grande

porte: Arvores de grande porte são
identificadas como árvores com altura

acima de 10,0 (dez) metros, com raio de
copa superior a 5,0 (cinco) metros de

espécies variadas, localizadas em
imóveis públicos, em vias públicas,
praças, passeios, jardins e canteiros
centrais e laterais das vias, nos

perímetros urbanos e rural deste
município. Com o fornecimento de todo
0 material necessário para a realização
dos serviços, viabilizando o transporte
de todos os resíduos vegetais

provenientes do corte e seu devido
descarte em local apropriado.

REMOÇÃO COM
DESTOCAMENTO
TOTAL DAS RAÍZES
DE ÁRVORES DE

GRANDE PORTE

R$ 750,00 R$ 210.000,00280 Unid6
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Poda emergencial em árvores de

pequeno, médio e grande porte:
Árvores de pequeno, médio e grande

porte quando houver galhos caídos e

que necessite a retirada e remoção dos
mesmos, independentemente do tipo de
árvore, localizadas em vias públicas,

praças, passeios, jardins e canteiros
centrais e laterais das vias, nos

perímetros urbanos e rural deste
município. Com o fornecimento de todo
0 material necessário para a realização

dos serviços, incluindo recomposição da
área de raízes (aterro e grama],
utilizando equipamentos adequados e
viabilizando o transporte e a remoção
de todos os resíduos vegetais

provenientes da operação e seu devido
descarte em local apropriado.

PODA

EMERGENCIAL EM

ÁRVORES DE

PEQUENO, MÉDIO
E GRANDE PORTE

R$ 280.000,00R$ 800,00350 Unid7

R$ 1.083.600,00VALOR TOTAL

Um milhão e oitenta e três mil e seiscentos reais

GE SANTOS SitVA
)2ARLOS

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Portaria n.-11/2021}
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Ao
Exmo. Sr.

CARLOS JORGE SANTOS SILVA
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal (MA)

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezado Secretário,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa.
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de poda e remoção de
árvores, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA,
conforme abaixo:

02.05 ■ SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO;
04.122.0003.2025.0000

SECRETARIA DE OBRAS;

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA.

MANUT. E COORD. DA ATIVIDADES DA

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

O

MARCELO lUS DE SOUSA SILVA

CRC/MA N.^ 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

. PREFEITURA

Rua I5fle NovemOro, 229 - Centro, Bacaüal - MA. 65700-0CfO
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DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que
ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de poda e remoção de árvores, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos
elementos de despesa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA é de 0,29%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

9

MARCELO^ CIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.s 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Teierone (99) 3621-0533
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa[s) jurídica(s) para prestação de serviços de poda e remoção
de árvores, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo do Município de Bacabal (MA), DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da lei complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

SesanTosTilvÍ^^RLOS
S/cretário Municipal de Obras e Urbanismo

Portaria n.^ 11/2021

PREFEITURA
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal (MA), vem através deste, convocar a empresa CGS
CONSTRUÇÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI inscrita sob CNP) ii.a 30.839.331/0001-80, para
assinatura do Termo de Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, referente à Contratação de pessoa(s) jurídicaÇs) prestação de serviços de poda e
remoção de árvore.s, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

0 represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
icira) e no borário das 08b:00min (oito lioras) às 13h:00min (treze horas), munido do.s seguintes
(lociimentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE_QU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento
ct|uivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal,
ciim expressa previsão dos poderes para e.xerdcio de direitos e assunção de obrigações. Em ca.so de
.ulministrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou as.semhlcia
em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada
ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais
para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma
reconhecida em cartório, outorgando expres,samente poderes para emitir declarações, receber
intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais
atos cm nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do
contrato, mdependontemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
ohrigaçõe,s perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos do Negativa, de Tributos e Contribuições Federais;
Regularidade com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
l’()Sitiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
i’ositiva com efeitos dc Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Com o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como
u FüTS e Certidão Negativa dc Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretara as sanções. Prevista em Ici.
Sendo o que de momento se nos apresenta, .subscrevemo-nos com apreço.

I, 04dejaneirode2021.

JèARlOS lOR^SANTOS SILVA^
S^retório Municipal de Obras e Urbanismo
'  Portaria n.^ 11/202]

Bacabal (
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI

JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, nascido em 10/10/1979, empresário, portador do RG n.®
0000562215964 SSP/MA e do CPF n.® 816.255.373-87, residente e domiciliado na Rua
do Farol, n.® 1 - Edif. Dellamare, Apt. 902 - São Marcos - São Luís - MA - CEP:
65.077-450, titular da CGS CONTRUÇÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI,
localizada na Av. dos Holandeses, n.® 06 - Sala 205, Edif. Tech Office - Ponta 0'Areia
- São Luís - MA - CEP: 65.077-450, inscrita na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob o NIRE 21600147786 de 01/06/2020 e no CNPJ sob n.«
30.839.331/0001-80, resolve alterar o contrato social de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O nome empresarial fica alterado para "CGS
CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI".

CLÃUSULA SEGUNDA - O capital social da empresa que é R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), fica alterado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a
diferença de capital totalmente integraiizado em moeda corrente do país.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, nascido em 10/10/1979, empresário, portador do RG n.®
0000562215964 SSP/MA e do CPF n.® 816.255.373-87, residente e domiciliado na Rua
do Farol, n.® 1 - Edif. Dellamare, Apt. 902 - São Marcos - São Luís - MA - CEP:
65.077-450, constitui Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as
seguintes cláusulas:

A empresa girará sob o nome empresarial deCLAUSULA PRIMEIRA
CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI ".

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Av. dos Holandeses, n.®
06 - Sala 205, Edif. Tech Office - Ponta D'Areia  -São Luís - MA - CEP: 65.077-450.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais), totalmente integraiizado em moeda corrente do pais.

A empresa tem como objeto: 4120-4/00 -
construcao de edifícios 6810-2/01 - compra e venda de imóveis prophos 6821-8/01 -
corretagem na compra e venda e avaliacao de imóveis 6821-8/02 - corretagem no
aluguel de imóveis 6822-6/00 - gestão e administracao da propriedade imobiliária 8111-
7.''00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 8121-
4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 5223-1/00 - estacionamento de veículos
8211-3./00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8219-9/99 -
preparacao de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nao

CLAUSULA QUARTA
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especificados anteriormente (serviços de escrilorio) 4299-5/99 - outras o'Bras de
engenharia civil nao especificadas anteriormente (serviços de ioleamento) 4120-4/00 -
construcao de edifícios 3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias 4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - obras de urfaanizacao - ruas, praças  e calcadas 4222-7/01 - construcao de
redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto  e construcoes correlatas, exceto
obras de irrigacao 4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao (chapisco,
emboco, reboco) 4313-4/00 - obras de terraplenagem 4312-6/00 - perfurações é
sondagens 4399-1/01 - adminístracao de obras 4322-3/01 -  instalações hidráulicas,
sanitarías e de gas 4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 4311-
8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 4330-4/02 -  instalacao de portas,
janelas, tetos, divisórias e armarios embutidos de qualquer material 4311-8/02 -
preparacao de canteiro e limpeza de terreno 4399-1/03 - obras de alvenaria 4329-1/04 -
montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminacao e sinalizacao .
vias publicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/05 - períuracao e construcao de pocos de agua 7020-4/00 - atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 7111-1/00 -
serviços de arquitetura 7112-0,/00 - serviços de engenharia 7119-7/01 - serviços de
cartografia, topografia e geodesia 7711-0/00 - locacao de aulomoveis sem condutor
7119-7/02 - atividades de estudos geologicos 7732-2/01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes 7732-2/02 - aluguel de
andaimes 7739-0/99 - alugue! de outras maquinas e equipamentos comerciais e
industriais nao especificados anteriormente, sem operador (motor, guincho) 7810-8/00 -
selecao e agenciamento de mao-de-obra 7820-5/00 - locacao de mao-de-obra
temporária 8130-3/00 - atividades paisagísticas.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 03/07/2018 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de

rHagina z ae 4

em

dezembro.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa será exercida pelo seu
titular.

CLÁUSULA OITAVA ~ Declaro que não participo de nenhuma outra
empresa da modalidade EIRELI.

CLAUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e
extinguir filiais e outros estabelecimentos no País ou fora dele. mediante alteração do
ato constitutivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de São Luís - A para
0 exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento
constitutivo.

São Luís - MA, 04 de junho de 2020

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO
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FIs. ne; '

Proc. n^. [g/ÍOl (toA
Rubrica: ^

r'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cert camos

digiti mente por:
que o ato da empresa CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI consta assinado

V,*- ● i
5BT *

'■'V

CPF A

Nome
81625537387

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO

°  04/os/so:o ij.i? sob «● ao^aossoau

COS CCMISTHUçXo B OBSlXo OB SERVIÇOS BIBBI.1

Lill«= Th«r»«» Rodrígu.* Itandao
SBCBBTABIA-OKRAL

S*0 LOlB, 04/0S/20a0
w«n«. «BiprMatBeii.il*.gov.br

JUCEMA

t  Jccu»^rv;u.
:ic* 4 íJ^tcViçãc <i« ,ui ««çorti cidade

IrtQnhArtda ««u* ;«»p««clvA« d« rézít.CM:^».
&o« zcd^^ecLLvç.'* t,ci:áia.



prefeitura municipal de bacabal ● m;
gls.'wn;-

Proc. n2:

Rubrica:

WusiIm

09/11/2C !0

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DA1AOE ABERTURA

03r07/201BCOMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

riL lERO OE IRSCRIÇAO

30 S39.331/0Q01>«0
M. ,TW2

NC ilE EMPRESARIAE

C< S CONSTRUCAO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI

PORTE
Tll JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Cl INTACT GESTÃO
ME

CC >IG0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE éCOMOMICA PRINCIPAL

41 20*4^0 - Construçlo de edifícios

ã 5ób E irescRiçAo oas atividades econômicas secundarias
3! 11-4>00 - Coleta de resíduos não*perlgosos
4; .11-1-01 - Construção de rodovias e ferovias
4: .12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
4; .13-8-00-Obras dourbaniaaçáo-ruas, praças e calçadas .  u „

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de4: .22-7-01 -
ir igação
4: .99-5-99 - Outras obras de engenharia civil nio especificadas anteriormento
4: .11-8-01 - Demolição do edificlos e outras estruturas
4: .11-8-02 ● Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4: .12-6-00 - Perfurações e sondagens
4: .13-4-00 ● Obras de terraplenagem
4 .22-3-01 - InsUlações hidráulicas, sanitárias B de gás . .. . ,
4 .29-1-04 ● Montagem e Instalação de sistemas a equipamentos de iluminação e sinalizaçao em vias publlcaa, portos e
8 roportos
4 30-4-01 ● Impermeabilização em obras de engenharia civll
4 -30-4-02 - Instalação do portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4 .30-4-04 ● Serviços de pintura de edifícios em geral
4 .30-4-99 ● Outras obras de acabamento da construção
4 .99-1-01 - Administração de obras
4 .99-1-03-Obras de alvenaria
4 .99-1-05 ● Perfuração ● construção de poços da água
5 .23-1-00 ● Estacionamento de veículos

C tUGOEOESCfilÇAOOANATUREZAJURlOtCA

2 0-S - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

COMPLEMENTO

SALA 206 EDIF TECH OFFICE
NUMERO

L' ÜKADÜURO

4 / DOS HOLANDESES 6

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS
nAlHR&OISTRITO

PONTA DAREIA
(' I' MA
e i.077-357

TELEFONE

(98) 3877-8441A rENDIMENTO@CONTACTGESTAO.COM.BR

lE FEDERATIVO HfcSPONSAVEl (EFR)I.

DATA dasituaçao caoastraI
03/07/2018S ruAÇAO CAOASTRAL

/ nvA

I. TIIVODESITUAÇAOCAOASTRAL

PATA DA SlTUAÇAOESPEOAL«**●*●●●5 7UAÇÃ0 ESP€CIAA

Apr jvado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

EiT tido no dia 09/11/2020 às 16:49:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2



09/11/2( 20

MÜ1WAMUN(C!?ALDJCACA
FIs. ns

Proc. r

Rubric i;

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
03/07/2018

NU lERO DE INSCRICAO
30 839.331/0001-80
Ml TRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NO <£ EUPHEBARLAL
C( S CONSTRUCAO E GESTÃO OE SERVIÇOS EIREÜ

CO UOO E OESCRIÇÃO DÃS ATivnOAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS
68 10-2-01 - Compra e vonda do Imóvols práprlos
68 21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
68 21 -8-02 - Corretagem no aluguel do Imóveis
68 22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
70 20^-00 - Atividades do consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71 11-1-00 - Serviços de arquitetura
71 12-0-00 - Serviços de engenharia
71 19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71 19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
77 11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77 32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77 32-2-02 ● Aluguel de andaimes
77 39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, som
op irador
78 tO-8-00 - Seleção c agonclamento de mão-de-obra
78 20-5-00 - Locação de mâo-de<bra temporária
81 11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81 21-4-00 - Limpesa em prédios e em domicílios
81 )0-3-00 - Atividades paisagísticas
82 11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82 19-9-99 - Preparação da documentos e serviços especializados de apoio administrativo não ospeciOcados
an sriormente

CO< ICO e DESCRIÇÃO OA KATURE2A JURIWCA
23 -S - Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

RAOOURO
DOS HOLANDESES

Lüt NUUERO COMPLEMENTO
SALA 205 EDIF TECH OFFICEAV 6

CEf SAIRROUISTRÍTO
PONTA 0'AREIA

MUNÇiPlO
SAO LUIS

Uf
65. 177-357 MA

£Ht rRECO ELETRÔNICO
AT iNDIMENTO@CONTACTOESTAO.COM.BR

TEIEFOUE

(98) 3877-8441

f M ; TEOERATIVO RESPONSÁVEL |EFRl

açAo cadastralSiri DATADA SrrUAÇAO CADASTRAI
03/07/2018ATI /A

i'01 VOOESITUAÇAOCAOASTRAL

data OA SmiAÇAO ESFÊCIALSiTt LC*0 ESPECIAL

Aprov ado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitii 0 no dia 09/11/2020 às 16:49:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2



Certidão Internet
24/11/2021

CanaisLegislaçãoServiçosParticipeAcesso á informaçãoBRASIL
9 :

. ,ií

Receita Federal ^CERTIDÃO
*■4* ●-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n5; _
Proc. ns
Rubrica:MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

●r.
>  . i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVADA UNIÃO

Nome; CGS CONSTRUCAO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 30.839.331/0001-80

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
da

autenticidade na Internet, noscertidão está condicionada à verificação de suaA aceitação desta
endereços <http://rfb.gov.br> ou <mtp://www,p9fn.90V.br>.

M.751,de 2/10/2014.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
Emitida ás 10:51:04 do dia 24/11/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 23/05/2021.
Código de controle da certidão: CAF2.A834.9A64.9366

emenda invalidará este documento.Qualquer rasura ou
ifi Pr«pirK pagini

p«r» impressÊahinua Consulta

1/1
=30839331000180&passagens=1&tíDO-1

cos/certidao/cndconjunlainler/EmiteCertiííaolrtemeiasp?nlleceila.fazenda.oov.bf/servT



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACA3AL ● MA

FIs. ne;
Proc.

Rubrica:

governo do estado do maranhao
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão; 13/11/2020 16:03:30
N® I ;ertidão: 089017/20

rPP/PNPJ 30839331000180 NÂO INSCRITO NO CADASJRO DE
cSntStES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO,

sistema desta Secretaria,
das consultas procedidas

° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
constam débitos relativos aos

no
tificamos que, após a realização

istanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n ^

de 1966 (Código Tributário Nacional), naoj 172 de 25 de outubro

Ce

su

—::r =^3...........
do sujeito passivo acima

iham a ser apuradas e não alcançadas pela decadencia.

n°

tril utos

ide

ve

vinte) dias. 13/03/2021.
Ve idade da Certidão: 120 (cento e

confirmada no endereço:
"Certidões" e em seguida emautenticidade desta certidão deverá ser

p;//portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item
d< Débito".

A
ht

Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2020 16:03:30



PREFEITURA MUMlCiPAl DE SACA6AL ● MA
FIs. ns:

Pfoc. n2

Rubrica:

io!
a: l^(fOd/âOÍR.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão; 03/12/2020 09:00:18
Certidão; 062195/20

F/CNPJ CONSULTADO. 30839331000180

N"

CF

sistema desta Secretaria e na

c+tifícamos que, após a realização das consultas procedidas

Ia dó disposto do adipo tS6 da lei 2.23t de 3.1.136. ,,
prescreve no artigo 205 da lei n o. i u« 4.

Divida Ativa, em nome do

no

constam débitos inscritos na
7.799. de 19/12/2002, bem comon°

1SB6 (Código Tributário Nacional), não
identificado.SL eito passivo acima

lidade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 02/04/2021.

dí Divida Ativa".

Vj

A 'Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 17/12/2020 15:02:28



CERTIFICADO
102fl290e>21í«3>l

PREFEITURA DE SAO LUÍS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MASECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FIs. ns: ,

Proc. ri2

Rubrica;

o~- ip/otiwi.CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00005613612020

Validade: 03/03/2021

Cr-RTirk'AMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÀO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

UKÍniC N. 1)1 SCRITA ABAIXO. RESLRVA-S£ O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

!‘05TI.RIORMI.NTi; COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 F- 146, DA I.Fl 6-289^_DE

2S/12/2017 no CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURfolCA

Inscrição Munidpal: 98236750CNPJ; 30.839.331/0001-80

Razão Social: CCS CONSTRUÂÍÃ/0 E GESTÃ/O DE SERVlÂtOS EIRELI

atividade econômica principal

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA dos Holandeses

Complemento: SALA 205;ED1F TECH OFFICE;Número: 6

Bairro: Ponta D'Arcia

CEP: 65077357Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada cm São Luís (MA), em 03 de novembro de 2020 ?s 13:05, sob o código de

autenticidade n“ FF8A7526A34F823C4BFDFC9CE5F5C05F

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
littps://stm.sernNi;’.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO E vAuDA a certidão QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.



t

CERTIFICADO

T

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ns;
Proc. ns; igl/o]~Bol^

Rubrica:

è03

0
PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA -

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

Fl 'íALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEIN íCRIÇÀO MUNICIPAL

ae !36750

Rfi ZÁO SOCIAL

CC S CONSTRUÀtÃ/0 E GESTÃ/0 DE SERVIÃtOS EIRÊLI

CPF/CNPJ

30.839.331/0001-80 92120211927395

NC ME FANTASIA

CC NTACT GESTÃO

LO :alizaçAo INSCRIÇÃO imobiliária

dos Holandeses SALA 205;EDIF TECH OFFICE; N° 6. Ponta D’Areia
77357 -SAO LUIS-MA

AV
65(

C^ <^E Principal e Secundários
412 14ÜÜUÜ ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

Rí STRIÇÕES

Es e contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
pe las da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
ati idades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
do iiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prí venção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
aci rretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vig »nte.

NCfrA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

4113B7F7ADA1831399EDD714714EEA58VA .IDADE: 31/12/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

Fls. n2:

Proc. ns

Rubrica;P>

t

ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA
FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126772649
; CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS EiRELlNome / Razão Social

CNPJ-. 30.839.331/0001-80

: AVENIDA dos Holandeses. Ponta D'Areia CEP: 65077357 noEndereço
município de São Luís/

Atividade Principal; 4120-4/00 - Construção de edifícios

^  8219-9/99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
Atividade(s) Secundariats) az la a<aa m ^ Ativ/idades de consultoria em gestão
administrativo não especificados obras, 7820-5/00 -
empresarial, e.ceto consultoria de
Locação de mão-de-obra temporária, 4312-6/0 ^ . Correlaaem na compra e venda e
andaimes, 4211-1/01 - Construção de cie

avaliação de imoveis. venda de imóvelprópnos. 4330-4/99 - Outras obras de

ar^íi^s embuMos de qúáSuer"material. 8211-3/00 - Serviços
^HminitsirativQ 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4313 4/0

no aluguel de imóveis, 4399-1/05 - VaSesSda^^?7r9-0^^^^^^^ outras máquinas e

p administração da propriedade imoDiliána. 7711-0/00 Locaça _ w« ohra 7/ni -

de imgaçâo. 4330-4/01 - ImpermeaMzação andaimes 8121-4/00 - Limpeza em

prfdrore%rdSror4V9r5/?9 S obras'^e engenharia civil não especificadas anteriormente

do

Sao Luís, segunda. 28 de dezembro de 2020

Codigo de Autenticidade; RKI10FAS

rps)fflnsábilidade tributária derivada de operações com ele aiustadas,

Marcellüs Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA



17/1Í/20 ‘0 Consulta Regularidade do Empregador
prefeitura MUNICIPAL 0EBACA8AL-MA

èosFIs. n2;

^roc.n^.-.WfCrWM

(&●
Rubrica;

iMpririii

CJkÊJtA
CAIXA ECuNÕM CAFKDEHAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Sociaiu DOS santos lopes filho me
Endereço:

30.839.331/0001-80

AV HOLANDESES 6 SL 20S ED T OFFICE / PONTA DAREIA  / SAO LUI5 /
MA / 65077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/12/2020 a 10/01/2021

Certificação Número: 202012120<4311611586390

Informação obtida em 17/12/2020 15:10:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

hitps.//car luIla-cft.caíxa.gov.br/corsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsl 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n2;_

Proc. n2;

Rubrica:
■miMMã

:ul:. ■
P.

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

SERVIÇOS EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)

CERTIDÃO

Nome: CGS CONSTRUCAO E GESTÃO OE
CNPJ: 30.839.331/0001-80
Certidão n°: 31418525/2020

27/11/2020, às 09:17:03 ^ . v-
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Expedição:
Validade: 25/05/2021
de sua expedição.

I DE SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E
30.839.331/0001-80, NÃO CONSTA

CGS CONSTRUCAO E GESTÃOCerti£ica-se que
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n
do Banco Nacicr.a 1 de Devedores Trabalhistas.

da Consolidação das Leis do
12.440, de 7 de julho de 2011,

do Tribunal Superior do

e

/2011

no art. 642-ACertidão emitida com base
Trabalho, acrescentado pela Lei

Resolução Administrativa
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

desta Certidão

1470na

Os dados constantes são de responsabilidade dos
até 2 (dois) diasTrabalho e estãoTribunais do atualizados

anteriores
No caso
a todos os seus
A aceitação desta
autenticidade
Internet
Certidão emitida gratuitamente.

exà data da sua

de pessoa juridica,
estabelecimento

certidão c

no portal do
(http://www.tst.jus

pedição.
a Certidão atesta a empresa

filiais.s agências ou

em relação

.
ondiciona-se
Tribunal Superior

à ve rificação de sua
do Trabalho na

.br) .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ^^3
necessários à identificação das pessoas naturais  e Duridicas

a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
condenatória transitada em julgado ou

concernente aos

os dados

inadimplentes perante em
estabelecidas em sentença

inclusive not
a  honorários,

em lei; ou
Ministério

a
rabalhistas.judiciaisacordos

recolhimentos
 custas, a
decorrentes
Público do

previdenciários,
recolhimentos determinadosemolumentos ou a

de execução
Trabalhe ou Comissão

de acordos firmados perante o
Prévia.de Conciliação



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

FIs. ns:_

Proc. n2

Rubrica:

éo?-

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.

D ü írMniS O t3
D ü . _::
nn I n 1 1 nn

n n

^ ■ V ■

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1“) do mês de

janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até o dia 03 de novembro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Insolvéncia Civil contra: CGSRecuperação Judicial ou Extrajudicial ou

CONSTRUCAO E GESTÃO DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita

no CNPJ n®. 30.839.331/0001-80. certifico finaimente que. a Secretaria

de Distribuição é a única existente nesta Cidade  e Termo Judiciário de São Luis, O

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa ,

nesta Cidade de São Luis. Capitai do Estado do Maranhão. Eu. Anselmo de Jesus

Carvalho, técnico judiciário, mat. 100073, consultei e digitei. E eu, Anselmo de

Jesus Carvalho, Secretário Judicial subscrevo e assino. São Luis/MA, 4 de

novembro de 2020.

ANSELMO
Secretári^ Judicial da Distribuicab

ioxSTBTCfiif.iai
O.i«ioio

00000080:^557

OBSERVAÇÃO , ^ ,
1* O CNPJ conslanie nesta certidão foi informado pelo solíotante. Sua titulanoade devera ser conferida pelo
interessado e destinatário.
2- Estô certidào abrange somente as Varas Comuns do Termo Judtoário de SSo Luis.
3- 6sl3 cenidâo terâ validade de sessenta (60) dias, conforme An. 198 do Código de Normas da CGJ
4- Esta cenidáo è emitida em ume única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN).
5-Certidôes solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n“
14/2020 TJMA e estendida a Portaria-eonjunte n® 34/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-
19, ficando desobrigado o solicitantt de autenticar a referida certidão podendo confirmar a voracidade do
seio judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISPG e PJE.
período de PESQUISA; 10 ANOS.
IMPRESSA ÀS: 04/11/2020 11:30:26.

Fórum Desembargador “Sarney Costa
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau. S6o Luls/MA - CEP 66076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409.
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PREFEITURA WüNIC!

FIs. ns;_
Proc. n2;

Rubrica:

ÓO

: nin

DcDACABAL-MA
3

OlíZOl^

0

TERMO DE ABERTURA

(cinco) folhas numeradas
05 (cinco) e servirá de

J. DOS SANTOS
" 30.839.331/0001-

Livro 05Contem este

tipogratlcamente do n"* 01 (um) ao n
02 (dois), da empresa

LOPES FILHO, inscrita no CNPJ sob o n
Junta Comercial do Estado do Maranhão -

21102219092, com despacho em

o

Livro Diário de n

80, registrada na
JUCEMA, sob 0 NIRE de n
03.07.2018, estabelecida à Av. dos Holandeses, N 06, Sala -U5,

Ponta D’Areia, nesta cidade de São Luís
de atividade na área de

Edf. Tech OíTice -

(Ma)
0 ramo

, CEP: 65.077-357, com

prestação de sei-viços.

São Luís (Ma), 01 de Janeiro de 2019.

Antierson Serejo Matos
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: 816.255.373-87

Empresário

nticidads nos reapoctiva» port»i.s.
.  £lc« sujeito õ cosçrovaçfio de a-

ceapeceivos cádigoe de verlIlcoçSo..-aiid^de deae. docu«anco, ..A V



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACAB^L- MAg 2 de 6
Fls.n2;_ ^

Proc. ns;

Rubrica:

em 31/12/2019paqipTMONIAL REALIZADO
balanço

ativo

1.186.882,21

circulante
Disponível:

Caixa/Bancos

Créditos:

Contas a

C/ Corrente dos Sócios

Recolher

378.475,58

405.984,77

402.421,86

1,272.495,68

ativo não circulante
Moveis e Utensílios

Equipamentos

Máquinas

Veiculos

(-) Depreciação

Total do Ativo...

308.049,59

337.940,55

367.594,32

297.546,64

<38.635,42)

2.459.377,89

p A S S X V O

975.935,49

CIRCULANTE 324.946,52

339.475,74

311.513,23

Fornecedores
Recolher

a Recolher
Tributos a

Encargos

1.483.442,40

patrimônio liquido
■  “capital Social

Reservas;

Lucros

Resultado do Exercício

Total do Passivo. . .

São Luís ~ Ma, 31 de

400.000,0

605.946,9
Acumulados

0

6

477.495,44

2.459.377,89

Dezembro de 2019

Anderson Serejo Maios
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Saiuos Lopes Filho
CPF: 816.255.373-87

Empresário

.uc.n.icid.d« ncs porca,..

v»ri£ic««&o-
d« «ua

u1«ito à comprovação
ivo5 código» da

£ica 8

informando »eu» raapaccelidada daote documanto.A V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL^I^S"^^
FIs. n2:,
Proc. ri2
Rubrica:

i>IO

0. If^flOl/OOlH ^

EXERCíCIO EM 31/12/2019demonstração do resultado do

receitas operacionais 1.642.515,16

1.642.515,16
Receita de Serviços

Receita Bruta...

DEDUÇÕES S/ SERVIÇOS
Imposto Incidentes

Receita Liquida...

480.948,59

1.161.566,57

CUSTOS OPERACIONAIS
Custos dos” Serviços

Lucro Operacional...

453.594,63

707.971,94

DESPESAS OPERACIONAL

Despesas

Despesas
Resultado do Exercício...

Administrativas

Tributaria

108.524,16
121.952,23 230.476,39

477.495,44

São Luis (MaJ. 31 de Dezembro de 2019.

Anderson Serejo Maios
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: 816.255.373-87

Empresário

porcats.
fica íujeito 4 eoaprovaçio d» sua autan_6icidadt

'  apeotivo» cédlgos d* verificaçao.ra

no9

infortoando saus
I idade deate docuftasito.A vd



I^gina 4 de 6PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ●

FIs. ns:_
Proc. n®:

Rubrica:

bll

■ mintíxii'^

©

- balanço patrimonial
em 31.12.2019

índice de liquidez geral do
COM encerramento -

jrnnnnMTCA FINANCEIFASITÜAÇAO

DE LIQUIDEZ GERMj

= 1186.882,21 = 1,22%

=  975.935,49

índice

LG = AC + RLP

PC + ELP

DE SOLVÊNCIA GERAL

= 1,272.495,^ = 1,30%

975.935,49

índice

ATSG

PC + ELP

de liquidez corrente

= 1 .186.882,21 = 1,22%

■ 975.935,49~

índice

LC = AC

PC

Dezembro de 2019.
São Luís (Ma), 31 de

Anderson Serejo Matos
CPF: 840.630.173-20
CRC-MA 8447-0

João dos Santos Lopes Filho
CPF: 816.355.373-87

Empresário

** vVAuc«ío.
-a.iJade d««u« áocua«nto.
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5

PREFEITURA MUNIGfAL DE DACA8AE ● MA
Fis. n?:_
Proc. n?:

Rubrica:

iiloi

TJí^llDl/WR

&■

TERMO DE encerramento
folhas numeradas

05 (cinco) e serviu de
J, DOS SANTOS
“ 30.839.331/0001-

Livro 05 (cinco)Contem este
tipograücamente do n“ 01 (um) ao
Livro Diário de n« 02 (dois), da empresa
I OPES FILHO, inscrita no CNPJ sob o n
80 iistrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao -
ScEMA, sob 0 NIRE de n» 21102219092 com de^spacbo^em
03 07 2018 estabelecida à Av. dos Holandeses, N ’
Ed?. Tech Sce - Ponta D’Areia, nesta cidade de Sao Lms
(Mal CEP- 65.077-357, nesta cidade de Sao Lms (Ma), com
^  íe mividade na área de prestação de serviços, este hv o

lançamentos contábeis no penodo de

n

o

ramo
destinou-se
01.01.2019 à 31.12.2019.

aos

São Luís (Ma), 31 de Dezembro de 2019.

Andersoti Serejo üdaios
CPF: 840.630.173-20

CRC-MA 8447-0
.João dos Saníos Lopes Filho

CPF: 816.255.373-87
Empresário

respocCivos portai » .
cencictd»do nos

& comprov»ç&o do »ua ao
cfidigos do verlficoça®-oe imoreaso. fica sujoitc

iÃoroando sacB raspaceivooA validade daste doccoento.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Especial de Desburcaatlzaçâo, Gestão e Governo DigitalSecretaria
PREFEITURA MUNiCfPA' DE DACABAL ● MA

Fis. n5; _

Proc. ns;

Rubrica;

613

TMWím{
ú

Secretaria de Governo Digital

●A Departamento Nacional de Registro Empresarial  e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

DOS SANTOS LOPES FILHO consta assinado digitalmente por;( ertificamos que o alo da empresa J

Identificação do(s^ Assinante(s)
I

NomePF/CNPJ
4063017320 lANDERSON SEREJO MATOS

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO:1625537387

31/03/J020 16i22i58 SOB N*CERTIFICO A AUTEHTICAÇÃO EM

BE 31/03/2020. HIRE= 211022130».

J DOS SANTOS LOPES FILHO

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FIl^O
responsAvel pbi-a AUTENTICAÇAO

SÃO LOlS. 31/03/2020JUCEMA

autenci«id*c« no»à coopsov«ç4o de
x*»P*cçivo« código» d» v«ri£»CAÇ4o.

(icost la^ceaso»
inégrmAndo 3»usd«»t» docuMr.co,h v«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n9; _

Proc. ns:

Rubrica;

rmMwR
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Para validação de Autenticação dos Termos, devera
do Empreendedorocumentos

)eciaro exatos os

;onferido e autenticado por
2001410970 em 31/03/2020, protocolo 20024349^ _

Portal de Serviços / verificação de
informar o número de autenticação.

d
;er acessado o

http /Áv\vw.empfesafacil ma.oov.br) e

Identificação de Empresa

J DOS SANTOS LOPES FILHO

21102219092

30839331000180

Nome Empresarial

Número de Registro:

CNPJ

São Luís
Município,

Identificação de Mvro

DlARlO
Tipo de Livro:

Número de Ordem;

Periodo de Escrituração:

2

01/01/2019 -31/12/2019

CRCÍOAB
. Nome

JOAO DOS SANTOS LOPES FILHO

ANDERSON SEREJO MATOS

.oasssAssinante(s)

81625537387

84063017320
MA-008447/0-6

31/03/2020 1*;23!01 SOB N’

c6DIQO de VMlFlCXÇtoi

AOTEHriCAÇiO EMCERTIFICO A

PRWrowt’i00243493 DE 31/03/2020
13001418220. HIREi 21102219092.
J DOS SAMTOS LOPES FILBO

AMSBLMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
rbspomsAvel pela autenticaçAo

SXO LDlS. 31/03/2020
JUCEMA

auieniicidaüe nos respectivos
fica sujeito â comprovaçáo de sua

respectivos códigos de venficaçâo.A validade deste documento, se '^P^sso
portôk^. Informando seus



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

6ioFls. n ●
Proc. n.°18110112019

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.^’ 18110101/2021

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO 11.2 181101/2019

PREGÃO PRESENCIAL n.2 032/2019-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ 202018110101/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E URBANISMO E A EMPRESA CGS CONSTRUÇÃO

E GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI SOB CNPj n.e

30.839.331/0001*80, PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PODA E REMOÇÃO DE ÁRVORES, DE INTERESSE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA.

I’ni- este instrumento, 0 MUNICÍPIO DE BACABAL - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, .situada na Travessa XV de Novembro, n.‘^ 229, CEP

6S.700-000, Centro, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob 0 n^ 06.014.351/0001-38, neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. CARLOS JORGE SANTOS
SILVA, portador da Cédula dc Identidade n.- 0433021820118, SESP/MA e CPF n.^
376.554.853-72, residente e domiciliado na cidade de Bacabal [MA), a seguir denominada

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS
EIRELI sob CNPJ 30.839.331/0001-80, sediada na Av. dos Holandeses, n.« 06, Sala 205,
l'dil'. Tech Office, CEP 65.077-357, Ponta D’Areia, São Luís/MA, representada por seu

Proprietário 0 Sr. JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO sob CPF n.^ 816.255.373-87 e C. I. n.^
56221.596-4 SSP/MA. a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar 0 presente
Termo de Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) jURÍDICA(S)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E REMOÇÃO DE ÁRVORES, DE INTERESSE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nfi 032/2019-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO

n.2 181101/2019, com fundamento na Lei n- 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.s 553/2017,
Decreto Municipal n.- 578/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.^ 8.666, de 21 de
limho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ü presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jun'dica(s)

prestação de serviços de poda e remoção de árvores, de interesse das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL n.-

032/2019-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO 1, 0 qual faz parte
integrante e inseparável deste edital.

k PREFEITURA
●  ■ 0 229 - Centro BacaDal ● MA 65700-000

í  ● n“ )●



PREFEITURA MUKICIPAL DE BACABAl-MA

é/6FIs, n,”

Proc. n.'181101201?

Rubrica:

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

DESCRIÇÃO VLR. TOTALVLR. UNIT.QUANT. UNID.OBJETOITEM

Roda de condução c manutenção de

árvores de pequeno porte: Árvores de

pequeno porte são Ideiitificada.s como

árvores com altura de até .'5,0 (cinco)

metros, com raio de copa até 3,0 (três)

metros, de espécies variadas,

localizadas em imóveis públicos, em vias

públicas, praças, passeios, jardins e
canteiros centrais e laterais das vias, nos

perímetros urbanos e rural deste

município. Com o fornecimento de todo

0 material necessário para a realização

dos serviços, viabilizando seu

transporte com remoção de todos os
detritos e resíduos vegetais

provenientes das podas e seu devido

descarte em local apropriado.

Poda dc condução e manutenção de

árvores de médio porte; Árvores de

médio porte .são identificadas como

ái^vores com altura de .‘5,0 (cinco) até

lü(dez) metros, com raio dc copa de 3,0

(três) a 5,0 (cinco) metros de espécies
variadas, localizadas em imóveis

públicos, em vias públicas, praças,

passeios, jardins e canteiros centrais e

laterais das vias, nos perímetros

urbano.s c rural deste município, Com o
fornecimento de todo o material

necessário para a roalizaç.ão dos

serviços, viabilizando seu transporte

com remoção dc todos os detritos c

resíduos vegctai.s provenientes das

podas 0 sevi devido descarte em local

apropriado.

Poda de condução c manutenção de

árvores dc médio porte: Árvores de

médio porte são identificadas como
árvores com altura de .5,0 (cinco) até

lOfdez) metros, com raio de copade 3,0

(três) a 5,0 (cinco) metros de espécies
variadas, localizadas em imóveis

públicos, em vias públicas, praças,

passeios, jardins o canteiros centrais e
laterais das vias. nos perímetros

urbanos e rural deste município, Com o
fornecimento de todo o material

necessário para a realização dos

serviços, viabilizando sen transporte

com remoção de todos os detritos e
resíduos vegetais provenientes das

POI1A l)t:

CO.NmiCÀÜ i-

M.ANUTLNÇÃÜ DH
ÁRVüRliSDE

Pl-QUENÜ PORTE

R$ 75,00 RS 21.000,00Unid2tí0

PODADE

CONDUÇÃOE

MANUTENÇÃO DE
ÁRVORES DE

MÉDIO PORTE

R$ 189.000,00R$ 90,00Unid2100

PODA DE

CONDUÇÃOE

MANUTENÇÃO DE
ÁRVORES DE

CRANDI' PORTE.

R$ 130,00 RS 145.600,00Unid11203

^ PREFEITURA
2?9 -CentiP Pacabal - MA 65700-000

;  ● j.
. i -6Í/33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

é/fFIs. n*

Proc.n.» 181101/2019

Rubrica:

podas e seu devido descarte em local
apropriado,

Remoção com deslocamento total

das raízes de árvore de pequeno

porte: Áivorcs de pequeno porte são
identificadas como árvores com altura

de ate 5,0 (cinco) metros, com raio de

copa até 3,0 (três) metros, de espécies
variadas, localizadas em imóveis

públicos, em vias públicas, praças,

passeios, jardins e canteiros centrais e

laterais das vias, nos perímetros

urbanos e rural deste município. Com o
fornecimento de todo o material

necessário para a realização dos

serviços, viabilizando o transporte de

todos os resíduos vegetais provenientes
do corte e seu devido descarte em local

apropriado.

Remoção com deslocamento total

das raizes de árvores de médio porte:

Árvores dc médio porte são
identificadas como árvores com altura

de 5,0 (cinco) até lO(dez) metros, com

raio de copa de 3,0 (três) a 5,0 (cinco)

metros de espécies variadas, localizadas

em imóveis públicos, em vias |)úblicas,

piaça.s, passeios, jardins e canteiros
contrais e laterais das vias, nos

perímetros urbanos e rural deste

município. Com o fornecimento de todo

o material necessário para a realização

dos serviços, viabilizando o transporto

de todos os resíduos vegetais

provenientes do corte e seu devido

descarte em local apropriado,

Remoção com de.stocamento total

das raízes de árvores de grande

porte: Arvores de grande porte são
identificadas como árvores com altura

acima de 10,0 (dez) metros, com raio de

copa superior a .5,0 (cinco) metros de

espécies variadas, localizadas em

imóveis públicos, em vias públicas,

praças, passeios, jardins c canteiros
centrais e laterais das vias. nos

perímetros urbanos e rural deste

município. Com o fornecimento do todo

ü material necessário para a realização

dos serviços, viabilizando o tran.sporte

de todos os resíduos vegetais

provenientes do corte e seu devido
descarte em local apropriado.

RKMOÇAO COM
UliSTOCAMENTO

TOTAI. DAS RAÍZR.S

l)i;ÁRVORKnE

PORTE

RS ')a.üoo,ooUnid RS 350.0Ü280

I  REMOÇÃO COM
:  DKSTÜCAMENTO

; TOTAi. DAS RAÍZES

DE ÁRVORES DE

MÉDIO PORTE

RS 500,00 RS 140.000,00Unid280

REMOÇÃO COM
DESTOCAMENTO

TOTAL DAS RAÍZES

:  DE ARVORES DE

(iRANDE PORTE

Unid R$ 750,00 R$ 210.000,00280(I

k PREFEITURA
229 - Centro Bacabal - MA 65700-000

«
●● :-c21-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

é/2FIs. n

Proc. n.° 181101/2019

Rubrica:

Püda eniergencial em árvores de
pequeno, médio e grande porle:
Arvores de pequeno, médio e grande
porte quando houver galhos caídos e
que necessite a retirada e remoç<ão dos
mesmos, independentemente do tipo de
árvore, localizadas om vias públicas,
praças, passeios, jardins e canteiros
contrais c laterais das vias, nos

perímetros urbanos e rural deste
município. Com o fornecimento de todo
0 material necessário para a realização
dos serviços, incluindo recomposição da
área de raízes (aterro e grama),
utilizando equipamentos adequados e
viabiliz.ando o transporte e a remoção
de todos os resíduos vegetais
provenientes da operação e seu devido
descarte em locai apropriado.

VALOR TOTAL

PODA
HMLRGLNCIALEM

ÁRVORES DE

PEQUENO, MÉDIO
H GRANDE PORTE

RS 800,00 RS 280.000,00350 Unid7

R$ 1.083.600,00
um milhão e oitenta e três mil e seiscentos reais

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1 Vincu!am-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do

PREGÃO PRESENCIAL n.“ 032/2019-SRP e seus anexos,  a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS n.9 202018110101/2020, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

0 serviço deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem

de Serviço ou Instrumento Equivalente na Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal (MA);

3.1

0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Serviço do objeto deste contrato,  o Valor Global de R$

1.083.600,00 (um milhão, oitenta e três mil e seiscentos reais);

4.1

Ü cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea "b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.- 8.666/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

4.3

k PREFEITURA
Centro Bacabal ^ MA 657GO-000 -  ● n:  ?9i 3621-0533



PREFEITURAMUNICIPALOEBACABAL-MA

FIs. n“

Proe. n.“ 181101/2019

Rubrica:

sociais, traballüstas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Seiviço do objeto,

após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, acompanhada das
certidões abaixo;

5,1

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual):
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas;
f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta
con-ente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou

correção monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e,

enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.1

O Serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.- 032/2019-SRP, o seus
anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução c

reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

6.2
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto

deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Fedei-al
n.'-! 8,666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato;

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quaita, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta

ou no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado

pela Administração, consoante o Art 64, da Lei Federal n.^ 8.666/93.

7.4

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,

t) presente contrato.

8.1

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará
sujeita às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados,

estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.-

8.666/93 e 10,520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do serviço pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento),

independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de
acordo com os Aitigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n.- 8.666/93 e suas
alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE.

» PREfEITURA

r-, Centro Ba-aoal -MA 65700-000

● J»



H*’.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n

Pfoc.n.° 181101/2019

0Rubrica:

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedore não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal (MAj, serão tornados sem
efeito:

9.1.3 A aplicação das muitas dar-se*á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa

e deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança,
decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância
devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto

o presente instrumento como título executivo extrajudicial;
9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal (MA) poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens
anteriores, aplicar as penalidades de advertência  e suspensão temporária de

participação em licitações, além do impedimento do contrato:
9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em

favor da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal (MA),

neniuim pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada,
antes de pagar ou relevada multa.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:10.1

10.1.1 A CONTRATADAé responsável exclusiva pelo serviço do objeto constante da
Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos

danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa
a Prefeitura Municipal de Bacabal (MA), ou a terceiros;

10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
ric 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;
10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e  a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar
0 sei^viço para CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma

quantidade contratada;
10.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela

CONTRATANTE c especificações constantes de sua proposta, que fará parte

integrante deste instrumento;
10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL
do PREGÃO PRESENCIAL n.2 032/2019-SRP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:
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Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto em estrita obediência ao

previsto no edital:

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições

contidas no documento contratual;

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pagamento:

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a

CONTRATANTE:

Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

10.2.1

10.2.2

10.2.3

10.2.4

10.2.5

CLAU.SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11,1 O conti‘ato poderá .ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;

11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente

contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor

estimado do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada

a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago,

que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, indcpendcntcmentc de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos objetos já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas:

11.2.2 A inexecuçãü total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
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CLAUSULA DECÍMA SEGUNDA - DOS ONUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto

deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste
conti'üto venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive
sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua
revisão para mais ou para menos, conforme o caso;

12.1

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente
contrato;

12.2

A CONTRATADA responsabilizar*se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato,
proveniente da alteração de legislação pertinente:

12.3

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer

encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente

a exigência formulada:

12.4

As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem
correção.

12.4.1

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como
exciudentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito

ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente
contrato:

13.1

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.
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CLAUSIJLA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento ria Prefeitura Municipal de Bacabal (MA):

14.1

02 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0003 2025 0000 MANUT. E COORD. DA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
OBRAS

3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2021, prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n.^ 8.666, de 1993;

1.5.1

O objeto enquadrado em prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, terá duração de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos, através de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, nos termos do Art. 57, II, da Lei Federal n,^ 8.666/93, e suas demais alterações,

desde que não haja manifestação contrária de uma das partes, por escrito, até 30
(trinta) dias antes do seu término;

15.2

Caso o objeto esteja contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual,

poderá ser prorrogado se houver interesse da Administração, conforme Art. 57,1, da
Lei n.2 8.666/93.

15.3

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇAO

16.1 A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das falta.s ou defeitos observados, bem como propor a aplicação da.s
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das

irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA perante
CONTRATANTE,

0

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no serviço, e
na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

17.1

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇAO

IB.l A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.’-

8-666 de 21 do junho de 1993, e art. 4^ da Lei n.*^ 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contrataçao.20.1

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para

os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos,

para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21,3

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, dc quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

21.S Aplica-se ao pi-esente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.- 8.666/93 c n.^
10.520/2002, para sua execução.
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal (MA), com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução:

22.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um

só efeito que o.s subscrevem.

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

(^LOS I^GE SANTOS SILVA
Sceretário Municipal de Obras e Urbanismo

/  Portaria n.^ 11/2021
Responsável Legal pela CONTRATANTE

GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELI

/CNPJ/n.sí 30.839.331/0001-80
' JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO

CPFn.5 816.255.373-87

C.I.n.2 56221596-4 SSP/MA

Proprietário

Responsável Legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2. 1. .;

RG/CPF: ‘9íS‘S.J-k/-SSS ■ ^9 RG/CPF:,
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A

CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELl
CNP] n.? 30,839.331/0001-80
Av. do.s Holandeses, n.s 06, Sala 205, Edif. Tech Office, CEP 65.077-357, Ponta D’Areia, São

Luís/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, situada na Travessa XV de Novembro, n.- 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal ● MA, inscrito no CNPJ sob o n- 06.014.351/0001-38, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. CARLOS jORGE SANTOS
SILVA, portador da Cédula de Identidade n.s 0433021820118, SESP/MA e CPF n.-
376.554.853-72, residente e domiciliado na cidade de Bacabal (MA), a seguir denominada

CONTRATANTE, vôm através de.sta, AUTORIZAR a empresa CGS CONSTRUÇÃO E GESTÃO
EM SERVIÇOS EIRELl sob CNP) 30.839.331/0001-80, sediada na Av. dos Holandeses,
n,' 06, Sala 205, Edif. Tech Office, CEP 65.077-357, Ponta D’Areia, São Luís/MA, representada

por seu Proprietário o Sr. JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO sob CPF n.2 816.255,373-87 e
C. I. n.2 56221596-4 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do
CONTRATO ADMINISTRATIVO ii.® 18110101/2021, referente a Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) prestação de serviços de poda e remoção de árvores, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, conforme PREGÃO
PRESENCIAL n.2 032/2019-SRP,

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

Atenciosamente,

\RLOS GE SANTOS SILVA

Scretárío Municipal de Obras e Urbanismo
Porcaria n.^ 11/2021

Responsável Legal pela CONTRATANTE

RECEBÍ EM. / Of 7 2021

O ̂GESTÃO EM SERVIÇOS EIRELlCGSÇO
CNPJ^iT:^ 30,^39.33170001-80
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